
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

...................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

................................................................................................................................................

Seção III
 Do Desporto

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-
formais, como direito de cada um, observados:

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua
organização e funcionamento;

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto
educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-
profissional;

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.
§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às

competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em
lei.

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da
instauração do processo, para proferir decisão final.

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.

CAPÍTULO IV
 DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a
pesquisa e a capacitação tecnológicas.

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado,
tendo em vista o bem público e o progresso das ciências.

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos
problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.
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§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência,
pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais
de trabalho.

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação
de tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e
que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do
salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua
receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e
tecnológica.

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998

Institui normas gerais sobre desporto e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
 DOS RECURSOS PARA O DESPORTO

Art. 56. Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais e
não-formais a que se refere o art. 217 da Constituição Federal serão assegurados em
programas de trabalho específicos constantes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, além dos provenientes de:

I - fundos desportivos;
II - receitas oriundas de concursos de prognósticos;
III - doações, patrocínios e legados;
IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não

reclamados nos prazos regulamentares;
V - incentivos fiscais previstos em lei;
VI - dois por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e

loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal,
deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios.

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001
VII - outras fontes.
* Primitivo inciso VI renumerado pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o

inciso VI do caput, oitenta e cinco por cento serão destinados ao Comitê Olímpico
Brasileiro, devendo ser observado , em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à
celebração de convênios pela União.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
§ 2º Dos totais de recursos correspondentes aos percentuais referidos no § 1º,

dez por cento deverão ser investidos em desporto escolar e cinco por cento, em desporto
universitário.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI do caput:
* § 3º, caput, acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001 .
I - constituem receitas próprias dos beneficiários, que os receberão diretamente

da Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a contar da data de ocorrência de
cada sorteio;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
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II - serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e projetos de
fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de recursos humanos,
de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, bem como sua participação em
eventos desportivos.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001 .
§ 4º Dos programas e projetos referidos no inciso II do § 3º será da ciência aos

Ministérios da Educação e do Esporte e Turismo.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
§ 5º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos

repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro em
decorrência desta Lei.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.

Art. 57. Constituirão recursos para a assistência social e educacional aos atletas
profissionais, ex-atletas e aos em formação, recolhidos diretamente para a Federação das
Associações de Atletas Profissionais - FAAP:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
I - um por cento do contrato do atleta profissional pertencente ao Sistema

Brasileiro do Desporto, devido e recolhido pela entidade contratante;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
II - um por cento do valor da cláusula penal, nos casos de transferências

nacionais e internacionais, a ser pago pelo atleta;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 .
III - um por cento da arrecadação proveniente das competições organizadas

pelas entidades nacionais de administração do desporto profissional;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
IV - penalidades disciplinares pecuniárias aplicadas aos atletas profissionais

pelas entidades de prática desportiva, pelas de administração do desporto ou pelos órgãos
da Justiça Desportiva.

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 .

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.264, DE 16 DE JULHO DE 2001

Acrescenta inciso e parágrafos ao art. 56 da
Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que
institui normas gerais sobre o desporto.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º O caput do art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso VI, renumerando-se o seguinte:

“Art.56....................................................................................................................
...................................................................................................................................................

VI - dois por cento da arrecadação brutas dos concursos de prognósticos e
loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-
se este valor do montante destinado aos prêmios.
................................................................................ ........................................................”(NR)

Art. 2º O art. 56 da Lei nº 9.615, de 1998, passa a vigorar acrescido dos
seguintes § § 1º e 5º:

“Art.56....................................................................................................................
...................................................................................................................................................

§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o
inciso VI do caput , oitenta e cinco por cento serão destinados ao Comitê Olímpico
Brasileiro e quinze por cento ao Comitê Paraolímpico Brasileiro, devendo ser observado,
em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à celebração de convênios pela União.

§ 2º Dos totais de recursos correspondentes aos percentuais referidos no §1º,
dez por cento deverão ser investidos em desporto escolar e cinco por cento, em desporto
universitário.

§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI do caput:
I - constituem receitas próprias dos beneficiários, que os receberão diretamente

da Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a contar da data de ocorrência de
cada sorteio;

II - serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e projetos de
fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de recursos humanos,
de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, bem como sua participação em
eventos desportivos.

§ 4º Dos programas e projetos referidos no inciso II do § 3º será dada ciência
aos Ministérios da Educação e do Esporte e Turismo.

§ 5º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos
repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro em
decorrência desta Lei.” (NR)
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Carlos Melles


